PROJETO DE LEI Nº 1674/2024, 11 de julho de 2024

AUTORIZA A SUPLEMENTAR RUBRICAS E REDUZIR DOTAÇÕES NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar na Lei de Meios vigente com as seguintes caracterizações:
I – Fonte de Recurso 500 (Recursos não Vinculados de Impostos): 
	Órgão
	01 – Câmara de Vereadores

	Unidade
	01 – Unidades Subordinadas

	Projeto Atividade
	2001 – MANUTENCAO ATIV.DE PESSOAL DA CAMARA

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3191.13.11.00.00.00
	CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - RPPS - PESSOAL ATIVO - PLANO FINANCEIRO
	R$400,00

	3191.13.22.00.00.00
	ALÍQUOTA SUPLEMENTAR DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - PESSOAL ATIVO - PLANO FINANCEIRO
	R$100,00



	[bookmark: _Hlk162445161]Órgão
	01 – Câmara de Vereadores

	Unidade
	01 – Unidades Subordinadas

	Projeto Atividade
	2002 – MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3390.39.00.00.00.00
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	R$35.000,00



	TOTAL FONTE DE RECURSO (500)
	R$35.500,00

	Trinta e Cinco Mil e Quinhentos Reais





	


Parágrafo Único – Para a cobertura dos créditos suplementares autorizados servirá como fonte os decorrentes da redução orçamentária das seguintes dotações:

	Órgão
	01 – Câmara de Vereadores

	Unidade
	01 – Unidades Subordinadas

	Projeto Atividade
	2001 – MANUTENCAO ATIV.DE PESSOAL DA CAMARA

	Elementos
	Descrição
	Valor

	3190.13.02.00.00.00
	CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS
	R$35.500,00

	Fonte de Recurso
	500 - Recursos não Vinculados de Impostos



	TOTAL FONTE DE RECURSO (500)
	R$35.500,00

	Trinta e Cinco Mil e Quinhentos Reais



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, aos 11 de julho de 2024. 



_____________________________
Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração











PROJETO DE LEI N.º031 /24, de 04 de julho de 2024.

J U S T I F I C A T I V A

		Senhor Presidente,
		Senhores (as) Vereadores (as):

 Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação objetiva obter autorização para a suplementação de rubricas com a respectiva redução orçamentária na Lei de Meios vigente para adequação orçamentária conforme Ofício da Câmara Municipal da Câmara de Vereadores.
Diante de sua importância e urgência espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
Atenciosamente.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatro dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro.


Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal


